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permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e art. 225, da/do 
constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146472 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
BalTaZar BElcHior doS rEiS
ENd: Vc JoSÉ doS PaSSoS, 390, cHacara BacUri - ZoNa rUral.
cEP: 68.555-001 - XiNGUara- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) BALTAZAR BELCHIOR DOS 
REIS, CPF: 081.460.711-04, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 29022/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00718 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
19,32 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146473 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoSÉ ricardo Polidoro
ENd: rUa MaNoEl UMBUZEiro 2099 - fUNdoS - cENTro.
cEP: 68.371-271 - alTaMira- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JOSÉ RICARDO POLIDO-
RO, CPF: 138.158.108-09, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 13099/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-04-00304 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
14,21 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146475 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Maria do carMo da coSTa NaSciMENTo
ENd: TraVESSa JoÃo SoarES, Nº 26, Qd. 25, lT 06 - NoVa coNQUiSTa.
cEP: 68.458-000 - TUcUrUi - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA DO CARMO DA 
COSTA NASCIMENTO, CPF: 498.649.393-00, notificado de acordo com o 
auto do Processo infracional Nº 5443/2021, no qual consta o auto de in-
fração aUT-2-S/21-01-00309 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, 
por desmatar 0,7636 hectares de vegetação nativa,objeto de especial pre-
servação, dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, 
da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146476 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Maria PaTricia SoUSa fErrEira
ENd: rUa TrEZE, N] 638 - cidadE NoVa.
cEP: 68.515-000 - ParaUaPEBaS- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA PATRICIA SOUSA 
FERREIRA, CPF: 004.462.682-75, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 13584/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-04-00402 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
5,48 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.

o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146477 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoSESiTo SaNToS dE JESUS
ENd: rM do JUarEZ, 21 Pa - cacHoEira PrETa - ZoNa rUral.
cEP: 68.523-000 - cUrioNoPoliS- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JOSESITO SANTOS DE 
JESUS, CPF: 378.361.702-25, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1063/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00477 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
23,23 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146487 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
ESEQUiaS GUEdES SaraiVa
ENd: rodoVia Pa 254, Nº 272 - faZENda MoMBaÇa, Vila SÃo PaUlo.
cEP: 68.456-110 -  TUcUrUi - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ESEQUIAS GUEDES SA-
RAIVA, CPF: 205.313.202-78, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 36655/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00968 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
7,47 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146490 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
GEorGE GrESSE da SilVa
ENd: rM do GrESSEN, 15 faZENda do GrESSEN - Vila SaNTa lUcia.
cEP: 68.638-000 -  roNdoN do Pará  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) GEORGE GRESSE DA 
SILVA, CPF: 269.399.162-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2564/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00157 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
14,67 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146491 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
GEorGE GrESSE da SilVa
ENd: rM do GrESSEN, 15 faZENda do GrESSEN - Vila SaNTa lUcia.
cEP: 68.638-000 -  roNdoN do Pará  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) GEORGE GRESSE DA 
SILVA, CPF: 269.399.162-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2453/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00148 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
14,85 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


